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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais Portarias
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PPrreeffeeiittuurraa  ddee  NNoovvaa  GGrraannaaddaa    
 

Estado de São Paulo 
 

“Cidade Hospitaleira” 
 
 

 PORTARIA Nº 0082/2019                                                                                                                   20/05/2019 
 
 

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO EM CARÁTER EFETIVO DA SERVIDORA EM EMPREGO REGIDO PELA C.L.T. 
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO), POR APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO Nº. 

001/2015-RERRATIFICADO, CONFORME ESPECÍFICA. 
 
 

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, no efetivo exercício do 
cargo, Srª. Tânia Liana Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando, a aprovação e classificação da candidata, no Concurso Público nº. 001/2015-Rerratificado, homologado 
em 20/12/2016 e publicado à 23/12/2016, no Jornal “A Tribuna”, e a vista dos documentos e do exame admissional, 

exigido para o provimento do emprego apresentados pela candidata, 
 
 

RESOLVE:- 
 
 

ARTIGO 1º - Fica admitida no serviço público em caráter efetivo desta Prefeitura 
Municipal, a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº. 001/2015-Rerratificado, para provimento do 

empregos, legalmente criado, sob o regime jurídico da C. L. T. (Consolidação das Leis do Trabalho), conforme abaixo 
descriminado, a partir de 20/05/2019. 

 
 

Emprego: Enfermeira 
 

Candidato RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL 
Larissa Simal Alves Cavalcante 43.473.999-6- SSP/SP 4º Lugar 40 hs semanais “39” 

 
 

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de Pessoal, autorizada a proceder às 
anotações de estilo, formando o prontuário da admitida, inclusive lavrar o “Termo de Posse” da candidata que assumiu o 

emprego. 
 

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão de que trata o artigo 1º desta 
Portaria, correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

 
 

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos á 20/05/2019, revogados as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
 
 
 
Nova Granada, 20 de Maio de 2019 
 
 
 
 

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra. 
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